
RIFÁRIO PARA 2022

Pelo presente faz—se público que, por deliberação da Câmara Municipal de Peniche, tomada em reunião

de 17 de dezembro do corrente, os Tarifários dos Serviços de Abastecimento de Água e de Saneamento

de Águas Residuais e de Prestação de Serviços e Serviços Auxiliares, passarão a ter OS seguintes

valores, com início no dia 1 de Janeiro de 2022:

SERVIÇO DE ABASTECIM T0 DE AGUA

Tarifa Variável (por made igIn tomunlidn e por udx 30 dhs)

USOS DOMÉSTICOS USOS DOMÉSTICOS -TARI'FA SOCIAL

lo Bodão — deo : 5 III! 0,479“ lo Emilio » deo : 15 In] a.4794€

ZoESculãO-dzõxlãmJ 1,11876 ZoEscalão-delóaZSllô 1.64576

3" Escalão - de 16 a 25 m3 1,64573 3“ Escalão - (1926 mi em dial“: 2,68916

4" Escalão » de 26 III3 em diante 2,68916

USOS DOMÉSTICOS — TARIFA FAMILIAS NUMEROSAS
Amma cl 5 mas Agngado c/ 7 pessoas

1“ Bacana - de o u 6 m3 0,47945 lo Escalão - de o a & mz 0,47%

ZoEscalãO-de7a l7m3 Lime 2aEscaIão—de9azl ma 1,11876

:" Escalão . de Is a 29 ms Rams ]“ mesmo . de 22 n 33 m3 I.6457€

4a Escalão - de 30 m; em dia-Ile uam 4a Escalão . de 34 m3 em aime 2,68916

Ayegndo a 6 mais Agregado a x macas

loEscalão-deoa 7m3 0,47%: laEscalio-úeoaomi 0.47%,

zoEscaIio-desa I9m3 1,11876 vacuumdemazsue uma

so Escalão » de 20 a 31 ms 1,64576 :. Emma _ de 24 a 35 ms 1,64576

AoEscalão . de 32 m em diante 2.68916 4" Balão - de 36 m3 em dianle mame

usos NÃO DOMÉSTICOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS PUBLICOS

lo Bcalãa - de o a 10 m3 Hasse Escalão Único 1.64576
2“ Bcalãa - de l ! m3 em dimle |.6457e

USOS NAO DOMÉSTICOS TARIFA SOCIAL
ms-m'uwom mumu; PÚBLICA

Escalão Único 0,47946

FORNECIMENTOS AVULSO E 3 979% CONSUMOS DO MUNICÍPIO
LIGACÓES PROVISÓRIAS ' Escalão unica e 47946

Turin Fixa (por eu!: 30 din)

USOS DOMÉSTICOS usos NÃO DOMESTICDS

01 - Me 25 mm 5.006 01. me um 5,56ooe

_ . ,“,me Tany, pm 02» Sup. a 25 m = m' 50 mm 40,07ooe

oa “"a““ a ” """ Um: na» Doméslions «J:-Sup. & 50 mm 9553006

USOS DOMÉSTICOS - TARIFA usos NÃO DOMÉSTICOS -
SOCIAL Isane TARIFA SOCIAL 5,00

TRH

usos DOMÉSTICOS E usos NÃO DOMÉSTICOS
P/ made água consumida () 0375€

Aux vnlnms da Tum Fíu e Varíâvgl a; Água e TRI-I mmm IVA ) un um em vigor



SERVIÇO DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS

Tarik Vuiãvel (por nr'de Água dre'llldl : por ud- 341 dixs)
USOS DOMÉSTICOS - TARIFA

USOS DOMÉSTICOS SOCIAL

loEscalão-deOaSHÚ 0386446 loEscnlio-deon 151113 0,886“?

2" Escalão - de 6 a 15 |ll3 1,40536 2a Escalão - de I6 & 25 m3 |,5674E

3a Escalão - de 16 a 25 "13 156746 !" Escalão - de 26 "13 ml diam: I.9025€

4a Ewllão - de 26 m3 em dimle 130256

USOS DOMESTICOS- TARIFA FAMILIAS NUMEROSAS

Agregado a 5 pessoas Agregado c/ 7 pessoas

loBcalão-deoaóm 0.88646 ["Escalão-deoasnú usaste
2aEsculão-de7a 17 In”! Lume ZoEscalâo-deQuzl "13 1,40538

ao Escalão » de lx & 29 m] mone ao Escalão . de 22 a 33 m3 1.56746

4" Escalão . de 30 "13 em dianle 190256 4a Escalão » de 34 1113 au diante 130256

Agregado al a pessoas Agregado cl 8 pessoas

lo Escalão . deo n 7 m3 0,88646 lo Escalão . de o a 9 mx 0,1135443

zo Balão . de s n 19 nú 1.40536 zo Escalão - de 10 a 23 "13 l.4053€

3a &calâo - de 20 a 31 "13 1.56745 3" Escalão » de 24 a 35 m3 [567%

4aBcaIão . de 32 ms diante 1,90sz ao Escalão . de 36 1113 em diante lsozse

usos NÃO DOMEmcos

commons E "mus-nuns Púnucos
Ia Balão - deo & 10 "13 0,9188ê Escalão Unico 1,5674e

zoEscalão.della30n13 1.56746

3a Escalão - de 311.13 em Gianne 1,9405e usos NÃO DOMÉSTICOS— “mun snow,
mmmçm mmm]; mmm

Escalão Único 038646

FORNECIMENIOS AVULSO E CONsumos no mmcmo

LIGAÇÓES 1=1zov1só1ms

mauruizrremfzin 733% melao Único o-aaoaa

Tarifa Fixa (por min 30 dhs)

USOS DOMESTICOS 3,54066 USOS NÃO DOMÉSTICOS 4.04%

USOS DOMÉSTICOS - TARIFA usos Mo DOMÉSTICOS .
socr AL Isento “mmm“ 354066

TRI-I

P/ made água drenadl 0,02486

A água drenada corresponde a 90% da ágil: consumida

l - anifa Social — Usos Domésticos

Destina-se a consumidores domésticos refomlados ou pensionistas e a agregados que

beneficiem do Rendimento Social de Inserção. É aplicada a requerimento do interessado e em modelo
próprio dos Serviços.

A tarifa social é aplicada & utilizadores domésticos reformados ou pensionistas que comprovem

possuir um rendimento bruto englobável para efeitos de IRS, igual ou inferior a uma vez o valor do

salário mínimo nacional. Entendendo-se por rendimento bruto englobável, o conjunto de todos os

rendimentos anuais brutos dos membros do agregado familiar, qualquer que seja a sua origem e

naturem.

Para comprovação, deverão ser apresentadas a última declaração (ou declarações, quando haja

lugar à apresentação em separado dos rendimentos globais do agregado familiar) de IRS entregue,

juntamente com a(s) respetivas(s) notas (5) de liquidação, No caso de o consumidor estar dispensado de

apresentar a declaração de IRS, deverá apresentar certidão negativa de IRS emitida pelos serviços de

Enancas.

A tarifa social e' ainda aplicada, a utilizadores que beneficiem de Rendimento Social de

Inserção devendo para o efeito, comprovar essa atribuição através da entrega de declaração emitida pelo

organismo competente.

A aplicação da tarifa social é válida apenas para um local de consumo, correspondente ao

domicilio fiscal do consumidor, o qual será necessariamente um dos contribuintes identificados na

declaração do IRS.



sms

Não são cumulativos os beneficios da tarifa social e os da tarifa de famílias numerosas.

A renovação da atribuição desta tarifa efetuar—se-á por iniciativa dos Serviços, com vista à

atualização das respetivas declarações.

Cessa imediatamente o beneficio desta tarifa, logo que o consumidor deixe de reunir as

condições para tal.

Os Serviços poderão solicitar a todo o tempo a comprovação da composição do agregado

familiar, podendo, inclusive, ser exigido atestado passado para o efeito pela respetiva Junta de

Freguesia

2- Tarifas famílias numerosas

Serão aplicadas a consumidores domésticos, a requerimento do interessado e em modelo

próprio dos Serviços, que, para efeitos de IRS comprovem ter agregado familiar constituido por cinco

ou mais pessoas.

Para comprovação, deverão ser apresentadas a última declaração (ou declarações, quando haja

lugar à apresentação em separado dos rendimentos globais do agregado familiar) de IRS entregue,

juntamente com a(s) respetivas(s) notas(s) de liquidação. No caso de o consumidor estar dispensado de

apresentar a declaração de IRS, deverá apresentar certidão negativa de IRS emitida pelos serviços de

fmanças.

A aplicação da tarifa de famílias numerosas é válida apenas para um local de consumo,

correspondente ao domicilio fiscal do consumidor, o qual será necessariamente um dos contribuintes

identificados na declaração do IRS.

Não são cumulativos os beneficios da tarifa social e os da tarifa de famílias numerosas.

A renovação da atribuição desta tarifa efetuar—se-á, em regra, a cada dois anos, por iniciativa

dos Serviços, com vista à atualização das respetivas declarações de IRS.

Cessa imediatamente o beneficio desta tarifa, logo que o agregado deixe de reunir as condições

para tal.

Os Serviços poderão solicitar a todo o tempo a comprovação da composição do agregado

familiar, podendo, inclusive, ser exigido atestado passado para o efeito pela mpetiva Junta de

Freguesia.

3- Tal-ih Socinl — Usos não domésticos

Destina—se a instituições particulares de solidariedade social, organiuções não governamentais

sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida utilidade pública cuja acção social o justifique. E

aplicada a requerimento do interessado e em modelo próprio dos Serviços.

Para comprovação, deverão ser apresentados cópia dos estatutos sociais e cópia da declaração

da utilidade pública, sem prejuízo de outros documentos que possam ser posteriormente solicitados.

4— Consumos de água anormalmente elevados

a) Relativamente aos consumos de água anormalmente elevados, causados por roturas na

canalização, da responsabilidade dos consumidores, devidamente confirmadas pelos

Serviços e em que se verifique não ter havido negligência por parte do consumidor, seja

aplicado o seguinte:

Usos domésticos incluindo tarifa reduzida :

l.“ - Aplicação do tarifário normal, até ao consumo médio verificado nos últimos doze

meses;

2.» — Aplicação do valor correspondente ao 2.” escalão para o consumo excedente, não

havendo lugar relativamente a esse mesmo consumo à cobrança das tarifas variáveis de

drenagem de águas residuais e de residuos sólidos.

Usos não domésticos Comerciais, Industriais :

l.o - Aplicação do tarifário normal, até ao consumo médio verificado nos últimos doze

meses;

2.“ - Aplicação do valor correspondente ao 2.o escalão dos Usos Comerciais para o

consumo excedente, não havendo lugar, relativamente a esse mesmo consumo, à

cobrança das tarifas variáveis de drenagem de águas residuais e de resíduos sólidos.



Usos de Utilidade Pública públicos consumos do Município e lizacõa provisórias:

A decisão será tomada, caso a caso, pelo Conselho de Administração dos SMAS, tendo

em conta o escalão único e analisadas as circunstâncias do consumo e o período da

rotura,

b) Relativamente a outros consumos de água anomalmente elevados, poderá, por decisão,

caso a caso, do Conselho de Administração dos SMAS, ser aplicada a metodologia fixada

na alínea anterior, devidamente adaptada, tendo em coma as circunstâncias em que sucedeu

o consumo e o seu período.

5 - Condomínios e Regas

Aos comos para limpeza das partes comuns dos prédios, aos consumos para regas de

instalações do Município e de loteamentos, será aplicado o tarifário de Usos Domésticos, com isenção

das Tarifas de Saneamento.

6 - Condições de Pagamento

Fixar em 20 dias o periodo de pagamento das importâncias devidas pelo fornecimento de água a

contar da data de emissão da respetiva fatura, sendo que nos 60 dias subsequentes a estes, as faturas

poderão ainda ser pagas acrescidas dos juros de mora, à taxa e demais condições legais em vigor. Findo

este último prazo, as dívidas entrarão em execução fiscal, para efeitos de cobrança coercíva, com todos

os encargos legais respetivos.

PRESTA; ÃO DE SERVIÇOS E SERVIÇOS AUXILIARE

Restabelecimcmo após imenupção imposu 35%

, , , ,, 75,0%
Rmbeleummlo apos suspensão do serv] 'a «mao do utilizador

Va'iúnação Extraordinária a: 00an “'o”

Ensaios de callslizarõa nua-ions 33,759

Limpeza de fosns

Tarifa Fixa mese

Por ma de lnmnswcalhidas 3106

mmm-mos de illsmlaçõs domésticns ou do município

Deslocação 20,2%

Por hora ou trac 'in de 1/2 horn 202543

mmm); de instalaçõw "ao domesticas

leocação 39.50e

por hora ou fracção de 1/2 um 69 soe

AmvduuumudmmuwAiuulq-l-nvíw



Ihr-mis Dnmklllirlo; de Áglu e Suu-mem «. Responsibllidld: d-
Entidade Gestor-

(Demmdommo u'l dopnrnbo 3.1.“ hmm-cao 1/2009 úEM!

Alê 10 mans de extensão; Rmsabiliúm: nos SMAS

Supen'om a 20 menas de extensão:

m % m

Águ-
Ramais de Ligação de 3/4"

Por acmimo de cada um ou facção adicioml 12,656

Ramis de uma» de |"

Por mmm de em mm ou fracção adicional 14,336

Ramais de Ligação de | m"

Pm aclêmcimo de cada metro ou fracção adicional 15.45€

Snnumenlo

Ramais de ligação de 125mm Domênico : Fluvial

Par acróâcimo de cada mmm ou fracção adicional 57225

Execução simullánea de mim! Damien e Pluviu

Ponciàcimo de em mam ou fixação ndícíml 77,755

mvum-MiuammuIVA-wI-oimww

num-is Domlcllh'riws de Águl & Sum-memo d: Retponsnhillthde de
Puticuhres

(mmmwuou'ãúpomnlz 1.| himona-ninha Imam)

Águl

Ramais de Ligação de 3/4"

Até 5 metros 245.886

Pm acréscimo de cada melm ou fracção adicional [2,656

Ramais de ligação de 1"

m' 5 metros 255,5“?
Por acràcímo de cada mm ou Emoção adicional msg

Ramais de Ligxção de | 1/2"

mé 5 menos 295.9S€

Por ucraniana de cada mam ou timao adicional 15.44€

Sine-menta

Ramais a: ligação de mm Damasnico e Fluvial

Até 6 metros 323.906

m acréscim duma muito ou função adicional 57,22ê

Execução simultânea de ramal Doméstico : Fluvial

me & metros 490, I se

Por acréscimo de cada mam ou facção adicional 77,759

AumammunmnwAlunlu-Imww

Serviços Municipalizados de Peniche, 28 de dezembro de 2021

O Prsidente do nselho de Administração

ino Batista Antunes


